
ANEXO II 
 
 (Anexo II da Portaria nº 615, de 13 de dezembro de 2007) 
 "Anexo II 
 Referenciais de Qualidade para Desenvolvimento e Validação dos Cursos de Aprendizagem à 
Distância 
 1.A Concepção da aprendizagem técnico-profissional metódica e o desenho curricular dos 
cursos ofertados deverão seguir o estabelecido nesta Portaria. 
 2.Os projetos dos cursos deverão conter: a proposta pedagógica do curso, a descrição das 
soluções tecnológicas de apoio ao processo de ensino-aprendizagem a serem utilizadas, o formato dos 
conteúdos e as mídias a serem utilizadas, a descrição dos processos da gestão do conhecimento com a 
definição das atribuições de cada função envolvida (Gestores, Coordenadores, Professores, Tutores e 
Monitores). 
 3.Os recursos pedagógicos e tecnológicos a serem utilizados em cada curso deverão garantir os 
princípios da interação e interatividade entre professores, tutores e aprendizes. 
 4.A proposta pedagógica deverá estabelecer os objetivos gerais e específicos do curso, as 
técnicas didático-pedagógicas a serem utilizadas, demonstrar os mecanismos de interação entre 
aprendizes, 
tutores e professores ao longo do curso, estabelecer os critérios de avaliação do aprendiz e prever 
os seguintes documentos operacionais: Guia Geral do Curso, Plano de Tutoria (definindo em especial o 
modelo de tutoria a ser utilizado), Manual do Aprendiz e o Plano de Estudos Sugerido. 
 5.O projeto do curso deverá quantificar o número de professores/hora disponíveis para os 
atendimentos requeridos pelos aprendizes e quantificar a relação tutor/aprendiz. 
 6.O material didático utilizado deverá ser adequado ao conteúdo do curso e recorrer a um 
conjunto de mídias compatíveis com a proposta pedagógica apresentada e ao contexto sócio-econômico 
que vivencia o público a ser atendido. 
 7.O material utilizado deverá conter a indicação de bibliografia que possa ser consultada como 
apoio e pesquisa pelo aprendiz. 
 8.Os profissionais da entidade deverão ter a formação requerida para ministrar os cursos na área 
de formação específica do curso e estarem habilitados para se utilizar dos instrumentos pedagógicos e 
tecnológicos. 
 9.As soluções tecnológicas de apoio ao processo de ensino-aprendizagem deverão permitir que 
os gestores realizem a avaliação das atividades dos professores e tutores, com o objetivo de aperfeiçoar 
todo o processo de gestão dos cursos. 
 10.Os cursos deverão prever momentos de encontros presenciais, cuja freqüência deve ser 
determinada pela natureza e complexidade da ocupação a que o curso se destina, ficando estabelecida a 
obrigatoriedade desses encontros ao decorrer dos programas, garantindo o processo de avaliação da 
complexidade progressiva. 
 11.A proposta pedagógica do curso deverá descrever o sistema de orientação, acompanhamento 
e avaliação do aprendiz pela entidade formadora. 
 12.Deverão ser descritas as instalações físicas e a infra-estrutura material que dá suporte 
tecnológico, cientifico e instrumental ao curso na sede da instituição e nos pólos de apoio presencial, 
compatível com a proposta do curso para o atendimento ao aprendiz nas atividades presenciais. 
 13.A entidade proponente do curso de aprendizagem à distância deverá indicar os pólos de 
apoio descentralizados. 
 14.A proposta pedagógica do curso deverá prever avaliações presenciais, com controle de 
freqüência, zelando pela confiabilidade e credibilidade na certificação do aprendiz." 
 


